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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.418/2024, CUITÉ - TERÇA - FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

Republica-se, por incorreção, a Lei Municipal nº 1.501/2024 de 22 de janeiro de 

2024, publicada no D.O.M. nº 1.397/2024, pág. 1/4, em 22 de janeiro de 2024 
 

LEI Nº 1.501 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DENOMINA-SE BAIRRO PADRE DONATO RIZZI A 

CIRCUNSCRIÇÃO DO BAIRRO CASTELO BRANCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Denomina-se Bairro PADRE DONATO RIZZI a circunscrição 

do atual Bairro Castelo Branco. 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.  
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024. 
 

   

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 167/GAPRE, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ROSENILDO DA 

FONSECA VIEIRA, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2022/2023, a serem gozadas no período de 25/02/2024 a 25/03/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 25 de fevereiro de 2024. 

                              

                   
Cuité-PB, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 168/GAPRE, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, CPF: 917.599.604-97, e JOSÉ FABIANO DA 

ROCHA SILVA, Diretor do Departamento Administrativo do Hospital Municipal 

de Cuité, CPF 052.616.184-10, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, 

para gerir e fiscalizar a execução do Contrato Nº 00078/2024, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a empresa MARIA APARECIDA SANTOS DA 

SILVA COMÉRCIO ME, CNPJ nº 23.384.632/0001-00, que tem por objeto 

AQUISICAO DE OXIGENIO MEDICINAL PARA USO NO HOSPITAL 

MUNICIPAL, SAMU E PROGRAMA MELHOR EM CASA, nos termos do 

Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
 

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 169/GAPRE, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MACIEL OLIVEIRA DA 

SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Setor de Manutenção e 
Conservação, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento 

e Meio Ambiente., 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 27/02/2024 a 27/03/2024. 



Página 2 de 2 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.418/2024 CUITÉ, TERÇA  – FEIRA 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité/PB, em 27 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 170/GAPRE, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTOS EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR o Sr. ALEXANDRE DE LIMA SILVA do cargo 

de provimento em comissão de Chefe do Setor de Copa e Cozinha, símbolo CC6. 

Nomeado através da portaria n° 216/GAPRE de 15 de março de 2019. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 171/GAPRE, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTOS EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ALEXANDRE DE LIMA SILVA, CPF: 
094.084.134-74, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente da 

Merenda Escolar, símbolo CC4. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

   
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br

